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MENSAGEM

Nº da mensagem 554726

Mês/Ano pagamento 03/2014

Situação Divulgado

Órgão de origem 20113 - MINISTERIO DO PLANEJ.,ORCAMENTO E GESTAO

UORG de origem 57643 - Coord-Geral Gestao de Rotinas FP-SEGEP

Assunto Absorção da VPNI na folha de fevereiro/2014.

Motivo Informar absorção de parcela de VPNI na folha de fevereiro de 2014

Data de divulgação 25/02/2014

Data fim da divulgação 27/03/2014

DESTINATÁRIOS

Órgão Uorg

Todos Todas

TEXTO *

Senhores Dirigentes de Recursos Humanos dos Órgãos e das Entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional
integrantes do SIPEC.

Previsão legal: Artigo 103 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967; § 2º do art. 46 da Lei nº 8.112/90.

Informamos que apuramos inconsistência na geração da folha de janeiro de 2014, relativa ao  lançamento, por alguns Setoriais enão
Seccionais de Recursos Humanos, da absorção da Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI de alguns servidores ativos,
aposentados e instituidores de pensão, na mesma proporção da concessão de reajuste ou vantagem de qualquer natureza ocorrida na
folha de janeiro/2014.

Relembramos que a VPNI, prevista nas diversas leis que tratam de reestruturação de carreiras e de estrutura remuneratória dos cargos,
planos de cargos ou carreiras vinculadas ao Poder Executivo federal têm sua natureza jurídica estabelecida nos termos do artigo 103 do
Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nos seguintes termos:

 Art. 103. Todo servidor que estiver percebendo vencimento, salário ou provento superior ao fixado para o cargo nos planos de
classificação e remuneração, terá a diferença caracterizada como vantagem pessoal, nominalmente identificável, a qual em nenhuma
hipótese será aumentada, sendo absorvida progressivamente pelos aumentos que vierem a ser realizados no vencimento, salário

.ou provento fixado para o cargo nos mencionados planos  (grifo nosso)

Assim, considerando que esta SEGEP vem buscando o aperfeiçoamento dos processos de geração da folha de pagamento, com
mecanismos de transparência e de controle, assim como de automação e eliminação de atividades operacionais para as Setoriais e
Seccionais de Recursos Humanos e considerando que há apontamentos do Tribunal de Contas da União - TCU recomendando a
automação e controle sistêmico da absorção da VPNI, informamos que implementamos rotina sistêmica que efetuará a devida absorção
desta vantagem, já a partir desta folha de pagamento do mês de fevereiro/2014.

Desta forma, as inconsistências apuradas na folha de Janeiro/2014 serão automaticamente corrigidas e os futuros lançamentos serão
efetuados centralmente, pelo SIAPE.

Informamos, ainda, que inserimos mensagem de esclarecimento no contracheque de todos os servidores, aposentados e instituidores de
pensão impactados por essa medida na folha de fevereiro/2014.

Ana Lúcia Amorim de Brito
Secretária de Gestão Pública
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